
INDICAÇÃO Nº 
66
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providencias, em caráter de urgência, visando à implantação de Base Comunitária de Segurança no Bairro Parque São Bernardo, na cidade de São Bernardo do Campo.

JUSTIFICATIVA

 Localizado em um bairro periférico e humilde de São Bernardo do Campo, porém populoso e muito importante, com cerca de 200 mil moradores, e infelizmente  com alto índices de criminalidade,  precisa muito de respaldo militar em sua sociedade, onde nesta localidade o  comando desta digna policia esta com o 6 Batalhão, porém sem nenhuma Base de Segurança, o qual ajudaria e muito no combate e prevenção da criminalidade, no qual se incluem muitas crianças e jovens envolvidos, principalmente, com o tráfico de drogas e outros crimes que destroem um dos bens maiores do Estado, que é o convívio e o amor familiar.

A implantação desta Base Comunitária aumentaria automaticamente o efetivo de policiais militares na região e atenderia o ensejo de milhares de pessoas para que se possam  viver com mais segurança e dignidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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